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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 2.847, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o art. 1º do Decreto nº 2.527, de 17 de 
junho de 2024, que dispõe sobre a designação 
dos membros para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Palmas, para o triênio 2024-2027, conforme 
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro 
no art. 6º da Lei nº 2.164, de 6 de julho de 2015,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto n° 2.527, de 17 de junho de 
2024, que dispõe sobre a designação dos membros para compor 
o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Palmas (Compede), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º.....................................................................................

I - .............................................................................................

a) pela Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher:

1. Lidia Xavier de Sousa Oliveira, titular;
2. Claudiney Leite de Souza, suplente;

b) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Empreendedorismo:

1. Gabriel Daires Barreto, titular;
2. Daniel Lopes Silva Schwartz, suplente;

c) pela Secretaria Municipal de Saúde:

1. Lucas França Marra, titular;
2. Maria dos Remédios Brito Viana, suplente;

d) pela Secretaria Municipal de Educação:

1. Andressa Maria Neves Staackcs, titular;
2. Sandra Rodrigues Silva Pereira, suplente;

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação:

1. Joseisa Martins Vieira Furtado, titular;
2. Matheus Henrique Rocha Luz Ferreira, suplente;

f) Secretaria Municipal de Mobilidade, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano:

1. Luã Henrique Ferreira da Rocha, titular;
2. Valéria Ernestina de Oliveira, suplente;

g) Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes:

1. Ney Soares Martins Júnior, titular;
2. Maria Clara Oliveira Fernandes, suplente;

h) .............................................................................................
.................................................................................................

2. Gislene Pires de Camargos Ferreira, suplente;

II - .............................................................................................
.................................................................................................

b) Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do Tocantins 
(SALM-TO):

1. Elba Bruno de Souza, titular;
2. José Afonso de Oliveira, suplente;

c) ..............................................................................................

1. Jefferson Brandão Feitosa, titular;
2. Francisco da Paz de Carvalho Tavares, suplente;

..................................................................................................

.................................................................................................

e) ..............................................................................................

1. Karolynne Soares Rodrigues, titular;
2. Domingos Rodrigues da Silva, suplente;

f) ..............................................................................................

1. Luciana Cândida da Silva, titular;
2. Valdeir Gomes de Santana, suplente;

g) .............................................................................................

1. Maria José de Carvalho, titular;
2. Leandro Costa Borges, suplente;

.................................................................................................

........................................................................................ (NR)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 19 dias 
do mês de janeiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

Polyanna Marques Teixeira
Secretária Municipal de Ação Social e da Mulher
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 36, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, de 
19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificada no Ato n° 45 - PRO-CT, de 14 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.875, de 14 de 
janeiro de 2026, as partes quanto ao nome e período, onde se lê: ADRIENNE RODRIGUES DA SILVA, a partir de 2 de janeiro de 2026; leia-se: 
ADRIENNE RODRIGUEZ DA SILVA, a partir de 7 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 19 de janeiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

PROCESSO E-PALMAS Nº: 00000.0.003161/2026
PROCESSO E-PALMAS Nº: 00000.0.019626/2024
PROCESSO PRODATA Nº: 2024023274
ESPÉCIE: Termo de Declaração de Despesas do Exercício Anterior
CREDOR: Global Produções e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 09.384.382/0001-79.
OBJETO: Este Termo de Declaração de Despesas do Exercício Anterior refere-se ao Contrato nº 12/2024, relacionado às despesas dos meses 
de 1º de janeiro a 22 de maio de 2025.
BASE LEGAL: De acordo com o artigo 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, o artigo 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, e o Decreto nº 2.648, de 27 de janeiro de 2025.
VALOR: R$ 61.089,27 (sessenta e um mil, oitenta e nove reais e vinte e sete centavos).
SIGNATÁRIO: O Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas, nomeado pelo Ato no 2 - NM, de 1o de janeiro de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Município no 3.623, no exercício de suas atribuições, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal no 2.461/2023 e a Lei 
no 3.173, de 8 de abril de 2025
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
ERRATA

No EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 02/2025 AO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2020, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 3.866, terça-feira, 30 de dezembro de 2025, pág. 10, onde se lê:

“EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 02/2025 AO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2020”

Leia-se:

“EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 01/2025 AO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2020”.

Palmas, 16 de janeiro de 2026.

ÉLCIO DE SOUZA MENDES
Secretário Municipal de Comunicação

ERRATA

No EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 03/2025 AO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2020, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 3.866, terça-feira, 30 de dezembro de 2025, págs. 10-11, onde se lê:
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, bem como do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo 
empenho no valor de RS 541.943,19 (Quinhentos e quarenta e 
um mil novecentos e quarenta e três reais e dezenove centavos), 
junto à Empresa ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n° 
25.086.034/0001-71, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de 
bens durante a vigencia do Contrato n° 014/2025, conforme tabela 
abaixo:

UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA NOTA FISCAL
VALOR 

DEZEMBRO
1201 Agência de Transporte Coletivo de Palmas 7412109 R$ 14.250,46
1300 Controladoria Geral do Municipio 7412101 R$ 3.926,19

1401
Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e 

Esportes
7412090 R$ 57.459,35

1900 Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana 7412093 R$ 572,51
2100 Secretaria do Gabinete do Prefeito 7412092 R$ 16.300,38
2300 Procuradoria Geral do Município de Palmas 7412101 R$ 3.926,19
2500 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 7412101/7412094 R$ 34.144,41

2600 —A
Secretaria Municipal de Des. Econômico e 

Empreendedorismo
7412099 R$ 16.515,21

2600 —B
(feiras) Sec.Municipal de Des. Econômico e 

Empreendedorismo
7412099 R$ 40.094,35

2700 Secretaria Municipal da Fazenda 7412101 R$ 20.601,28

3300
Secretaria Municipal de Agricultura e Região 

Metropolitana
7412095 R$ 3.670,81

3500 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação 7412096 R$ 136.396,25
3700 Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher 7412102/7412097 R$ 61.454,73
5600 Secretaria Municipal de Comunicação 7412105 R$ 4.127,34

5800
Fundo Municipal de Assis. Social (PROTEÇAO 

SOCIAL BÁSICA)
7412107 R$ 10.636,10

5800
Fundo Municipal de Assis. Social (PROTEÇAO 

SOCIAL ESPECIAL)
7412108 R$ 8.549,01

7100 Fundação Cultural de Palmas 7412617 R$ 28.335,55
7800 Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas 7412091 R$ 0,00
7800 Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas 7412091 R$ 8.333,13

9100
Agencia de Regulação, Controle e Fis. de Serv. 
Públicos de Palmas

7412104 R$ 1.505,36

“EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 03/2025 AO 6º 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2020”

leia-se:

“EXTRATO DO TERMO ADITIVO RETIFICADOR Nº 01/2025 AO 
SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2020”.

Ainda, onde se lê no campo SIGNATÁRIOS:

“pela Contratada, a empresa Digital Comunicação LTDA., inscrita 
no CNPJ nº 08.050.108/0001-09, neste ato representada por sua 
Procuradora Michelle Cristine Marques Estevo, inscrita no CPF nº 
XXX.395.262-XX.”

leia-se:

“pela Contratada, a empresa Digital Comunicação LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 08.050.108/0001-09, neste ato representada por seu sócio-
administrador Antônio Fernandes Barros Lima Junior, inscrito no CPF 
nº XXX.432.032-XX.”

Palmas, 16 de janeiro de 2026.

ÉLCIO DE SOUZA MENDES
Secretário Municipal de Comunicação

9300 —A Casa Civil do Município de Palmas - ADM 7412103 R$ 2.773,61

9300 —B
Casa Civil do Município de Palmas - RESOLVE 
PALMAS

7412103 R$ 13.980,75

9400
Sec. Municipal de Mobilidade, Planej. E 
Desenvolvimento Urbano

7412106/7412100 R$ 54.390,22

TOTAL R$ 541.943,19

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist NUP 00000.9.015560/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP 00000.9.014595/2026.

Palmas -TO, 16 de janeiro de 2026.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento, Orçamento
e Administração - Respondendo ATO № 28 - DSG

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo 
empenho no valor de R$ 65.308,27 (sessenta e cinco mil, trezentos 
e oito reais e vinte e sete centavos), junto à Empresa EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 34.028.316/7883-
47, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de bens durante a 
vigência do Contrato nº 023/2025, conforme tabela abaixo:

UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
NOTA 

FISCAL
VALOR DEZEMBRO

2500 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 59803 R$ 76,95
2700 Secretaria Municipal da Fazenda 59679 R$ 1.844,47

7800 Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas
59797 / 
59815

R$ 89,80

9100
Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos de Palmas

59755 R$ 78,89

9400
Secretaria Municipal de Mobilidade, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano

59626 R$ 3.638,23

9400
Secretaria Municipal de Mobilidade, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano

59765 R$ 59.579,93

TOTAL R$ 65.308,27

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist NUP 00000.9.014908/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP 00000.9.014426/2026.

Palmas -TO, 16 de janeiro de 2026.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento, Orçamento
e Administração - Respondendo ATO Nº 28 - DSG

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 33/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a prorrogação da Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, ao(a) servidor(a) FERNANDA CAMILO DOS 
SANTOS, matrícula nº 413004496, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 04 (quatro) anos, a 
contar de 18/01/2024 a 16/01/2028, com fundamento no art. 101 da 
Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, e documentos constantes 
nos autos nº 00000.0.079259/2025.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Previdência Social do Município de Palmas -PREVIPALMAS (tanto a 
parte do próprio servidor como a patronal), por meio de requerimento 
formulado àquele Instituto.
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SECRETARIA DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA/SEMPDU/Nº 011, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, Art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro 
de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei 
Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 07, situado à alameda 
18, conjunto QI-20, da quadra ARSO 52, com área de 362,50 m²., 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 07A, 
situado à alameda 32, conjunto QI-20, da quadra ARSO 52, com 
área de 175,00 m² e Lote 07B, situado à alameda 18, conjunto QI-
20, da quadra ARSO 52, com área de 187,50 m², objeto do processo 
nº 014290 /2025, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano
ATO Nº 1.261 - NM.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
RECURSO PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO N° 02/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DE RECURSO PELA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO N.º 02/2026. Com base na Instrução Normativa n°. 01 de 
12/06/2024, constante do DOM n. 3.481 e tendo em vista o disposto 
nos artigos 24, inciso VI e 280 ao 290-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
bem como com a Resolução CONTRAN nº 900/2022, e considerando 
os requisitos de conhecimento de recurso constantes no art. 4º da 
Resolução CONTRAN nº 900/2022. NOTIFICA - SE o resultado 
de arquivamento dos recursos protocolados neste órgão autuador 
perante esta autoridade que imputou a penalidade.

NUP DO PROCESSO AUTO PLACA
00000.0.001658/2026 P000101642 DSB1834
00000.0.001642/2026 P000166911 QWC3D37
00000.0.001654/2026 E110001880 DSB1834
00000.0.001655/2026 P000098609 DSB1834
00000.0.001813/2026 R480468525 DSB1834
00000.0.001816/2026 R480484207 DSB1834
00000.0.001988/2026 P000097892 QKL6E15
00000.0.002224/2026 E110008890 OLH8A10
00000.0.002231/2026 P000011387 OLH8A10
00000.0.002228/2026 P000080337 OLH8A10
00000.0.002233/2026 P000011387 OLH8A10
00000.0.002481/2026 E106001057 QKC6636
00000.0.002633/2026 E107250193 RIN6B31
00000.0.002631/2026 E107250194 RIN6B31
00000.0.002514/2026 E110010980 QKH0I88
00000.0.002737/2026 P000122554 QQX9I33
00000.0.002742/2026 P000122548 QQX9I33
00000.0.002570/2026 R480552948 OLH8A10
00000.0.002129/2026 R480518276 NKW0070
00000.0.002569/2026 R480552948 OLH8A10
00000.0.002236/2026 VM10011247 OLH8A10
00000.0.002571/2026 R480552964 OLH8A10

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim de obter 
informações acerca dos procedimentos necessários à continuidade 
da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 14 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 37/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão para a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Habitação, o (a) servidor (a) LEYSSANE MARTA AYRES ARRUDA 
MORETTI, matrícula nº 158101, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL - QUADRO GERAL, Código do Setor: 6760.1 e Código da 
Dotação Orçamentária: 3361-3500.8313.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026.

Palmas, 15 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 38/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MICHELLE JANAINA CAIXETA 
DE ALBERNAZ, matrícula nº 413082757, para substituir a servidora 
Dinay Alves Rocha, matrícula nº 153361, no exercício de suas 
funções, no período de 19 de janeiro a 02 de fevereiro de 2026, em 
virtude de seu afastamento legal por férias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2947353&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2947294&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2947345&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2947347&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2948267&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2948272&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2949506&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2951130&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2951164&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2951143&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2951166&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2952672&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2953895&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2953887&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2952816&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2954622&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2954667&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2953551&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2950372&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2953549&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2951173&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2953560&area=processo
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 05/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EXTRATO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
N.º 05/2026. Com base nas competências elencadas no CTB 
(artigos 24, 280, 281 A e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da 
Resolução 918/2022 do CONTRAN, bem como com os termos 
constantes em convênio firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE 
as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou 
responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo 
o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa 
de autuação, caso julguem necessário. A Defesa da Autuação 
deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da Secretaria Municipal 
de Mobilidade, Planejamento e Desenvolvimento Urbano contendo 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado e 
assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e documento 
de identificação do requerente que comprove sua assinatura; 
procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, ato constitutivo 
e documento que confirma a representação. Para identificação 
de Condutor/Responsável utilizar o formulário correspondente, 
disponibilizado no Portal de Multas de Trânsito da SEMOB (https://
www.palmas.to.gov.br/servico/consulta-de-multas-ate-17-06-2024/), 
o qual deverá ser devidamente preenchido, sem rasuras e com 
assinaturas originais dos interessados, de acordo com a modalidade 
da infração. Ao proprietário ou infrator cabe a responsabilidade nas 
esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou Identificação 
de Condutor/Responsável poderá ser apresentada nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; ou via internet no Portal de Multas 
de Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar 
- Gerência de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/
TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da Autuação 
e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentadas fora do 
prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/
informacao/mp_viewer/row=397.
Total de autuações publicadas neste Edital: 2391 (dois mil trezentos 
e noventa e um).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 06/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 06/2026 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 
A e 282), e ainda, conforme no rt. 14, §2º da Resolução 918/2022 
do CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE as pessoas físicas ou 
jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis pelo 
cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, para 
proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu 
valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, se for o caso, 
apresentar Recurso nos termos das Resoluções 900/2022 e 918/2022 
do CONTRAN. O Recurso poderá ser apresentado nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; via internet no Portal de Multas de 
Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos Correios 
para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar - Gerência 
de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/TO - CEP 
77.006-016.
Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, 
sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação. A lista completa das penalidades 
e demais informações poderão ser consultadas no sítio: https://
acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/
row=397 Total de penalidades publicadas neste Edital: 2691 (dois mil 
seiscentos e noventa e um).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

PORTARIA Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das 
atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Agentes de Contratação 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021.

A Pres iden te  da  ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
EDUCACIONAL DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social 
da ACCEI - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EDUCACIONAL DO 
CMEI CIRANDA CIRANDINHA na Lei Municipal nº1.256/2003 e Lei 
Municipal 1.210/2003.

CONSIDERANDO o disposto no art. 120 do Decreto 
Municipal nº 2.460 de 15 de Dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que o recebimento das propostas, dos 
lances, a análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das 
licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor são 
atribuições do Agente de Contratação,

CONSIDERANDO que a equipe de apoio é o conjunto 
de agentes públicos indicados pela Administração para atuar em 
procedimentos licitatórios, colaborando no recebimento e análise dos 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
resolve:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como agentes de contratação, conforme as 
competências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 2.460/2023:

I - Daniel Gonçalves da Silva - mat. 413073331

II - Ester Alves Rodrigues - mat. 413073446

III - Fernanda dos Santos da Silva - mat. 413080273

Art. 2º DESIGNAR os Agentes de Contratação acima 
nominados para atuarem como Pregoeiros em licitações da 
modalidade pregão, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
14.133/21.

Art. 3º. Ficam designados os seguintes servidores para 
comporem a equipe de apoio aos Agentes de Contratação, 
responsáveis pelo apoio operacional e técnico às licitações de maior 
complexidade, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 2.460 
de 15 de Dezembro de 2023:

I - Ana Maria da Silva Sousa - mat. 413017979

II - Aline Pires da Silva - mat. 413079400

III - Paulla Thais Aires Allebrand - mat. 413074000

Parágrafo único. Na hipótese de ausência ou impedimento 
dos servidores indicados no Art. 2º caput, a Comissão de Contratação 
contará com um dos servidores indicados nos incisos I e II do art. 4º.

Art. 4º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e II 
dos arts. 1º e 2º:

I - Maria Regina Gonçalves Barbosa - mat. 413017802

II - Luzilandia de Souza Lisboa - mat. 413019676

Art. 5º A Presidente da Associação instituirá controles 
internos que garantam, em cada certame, que a indicação do 
Agente de Contratação, pregoeiro, dos integrantes da Comissão 
de Contratação e Chamada Pública, da Equipe de Apoio observe o 
princípio da Segregação de Funções.

https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
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Art. 5º A Presidente da ACE instituirá controles internos 
que garantam, em cada certame, que a indicação do Agente de 
Contratação, pregoeiro, dos integrantes da Comissão de Contratação 
e Chamada Pública, da Equipe de Apoio observe o princípio da 
Segregação de Funções.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 16 de janeiro de 2026.

Ronnie Cleber da Silva
PRESIDENTE DA ACE

E. M. MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

PORTARIA Nº. 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das 
atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Agentes de Contratação 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ACE ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA JÚLIA AMORIM SOARES 
RODRIGUES, o uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Estatuto Social da ACE- Associação Comunidade Escola 
Municipal Maria Julia Amorim Soares Rodrigues, na Lei Municipal 
nº1.256/2003 e Lei Municipal 1.210/2003.

CONSIDERANDO o disposto no art. 120 do Decreto 
Municipal nº 2.460 de 15 de Dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que o recebimento das propostas, dos 
lances, a análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das 
licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor são 
atribuições do Agente de Contratação,

CONSIDERANDO que a equipe de apoio é o conjunto 
de agentes públicos indicados pela Administração para atuar em 
procedimentos licitatórios, colaborando no recebimento e análise dos 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
resolve:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como agentes de contratação, conforme as 
competências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 2.460/2023:

I - Cleidionice da Silva Saraiva- mat- 413013509

II - Aquiles dos Santos Rodrigues - mat- 713066120

III - Joel Ramos da Silva- mat- 413079267

Art. 2º DESIGNAR os Agentes de Contratação acima 
nominados para atuarem como Pregoeiros em licitações da 
modalidade pregão, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
14.133/21.

Art. 3º. Ficam designados os seguintes servidores para 
comporem a equipe de apoio aos Agentes de Contratação, 
responsáveis pelo apoio operacional e técnico às licitações de maior 
complexidade, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 2.460 
de 15 de Dezembro de 2023:

I - Cleidionice Da Silva Saraiva- mat- 413013509

II - Aquiles dos Santos Rodrigues - mat- 713066120

III - Joel Ramos da Silva- mat- 413079267

Parágrafo único. Na hipótese de ausência ou impedimento 
dos servidores indicados no Art. 2º caput, a Comissão de Contratação 
contará com um dos servidores indicados nos incisos I e II do art. 4º.

Art. 4º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e II 
dos arts. 1º e 2º:

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 9 de janeiro de 2026, 
revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 09 de janeiro de 2026.

Lígia Carlos Rolim Póvoa
PRESIDENTE DA ACCEI

E. M. ANTÔNIO CARLOS JOBIM

PORTARIA Nº. 001, DE 16 DE JANEIRO 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das 
atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Agentes de Contratação 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ACE ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS JOBIM, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto 
Social da ACE- Associação Comunidade Escola da ESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIO CARLOS JOBIM, na Lei Municipal nº1. 
256/2003 e Lei Municipal 1.210/2003.

CONSIDERANDO o disposto no art. 120 do Decreto 
Municipal nº 2.460 de 15 de Dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que o recebimento das propostas, dos 
lances, a análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das 
licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor são 
atribuições do Agente de Contratação,

CONSIDERANDO que a equipe de apoio é o conjunto 
de agentes públicos indicado pela Administração para atuar em 
procedimentos licitatórios, colaborando no recebimento e análise dos 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
resolve:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como agentes de contratação, conforme as 
competências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 2.460/2023:

I - Maria Lucia Aires Pinto - mat.- 413078250

II - Pedro Lucas Ferreira Gama - -413073322

III - Ellen Cristiane Dal Ponte- mat. - 413019834

Art. 2º DESIGNAR os Agentes de Contratação acima 
nominadas para atuarem como Pregoeiros em licitações da 
modalidade pregão, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
14.133/21.

Art. 3º. Ficam designados os seguintes servidores para 
comporem a equipe de apoio aos Agentes de Contratação, 
responsáveis pelo apoio operacional e técnico às licitações de maior 
complexidade, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 2.460 
de 15 de Dezembro de 2023:

I - Maria Lucia Aires Pinto- mat.- 413078250

II - Pedro Lucas Ferreira Gama -- 413073322

III - Ellen Cristiane Dal Ponte- mat. - 413019834

Parágrafo único. Na hipótese de ausência ou impedimento 
dos servidores indicados no Art. 2º caput, a Comissão de Contratação 
contará com um dos servidores indicados nos incisos I e II do art. 4º.

Art. 4º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e II 
dos arts. 1º e 2º:

I - Juliana Rocha Crisostomo- mat - 413007640

II - Alessandra Ferreira Da Silva Cabral - mat.- 413078915
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I - Lucélia Ribeiro Louzeiro Araújo- mat.- 413007388

II - Jerlane Nascimento Moura- mat.- 413073834

Art. 5º O Presidente da ACE instituirá controles internos 
que garantam, em cada certame, que a indicação do Agente de 
Contratação, pregoeiro, dos integrantes da Comissão de Contratação 
e Chamada Pública, da Equipe de Apoio observe o princípio da 
Segregação de Funções.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 16 de janeiro de 2026.

Jubio Paulo Pereira Pinto
PRESIDENTE DA ACE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E HABITAÇÃO

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 084/2025 DA CC Nº 007/2025

DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
do Decreto Municipal nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023.
Órgão Gerenciador: Consórcio Interfederativo Minas Gerais - MG
Certame: Concorrência Eletrônica nº 007/2025
Ata de Registro de Preços: 084/2025
Validade da Ata: até o dia 02/10/2026
Processo Administrativo: 099/2025
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação
Processo de Adesão NUP: 00000.0.083422/2025

LOTE DESCRIÇÃO ITEM UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 SALA MODULAR 01. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 40 R$ 187.023,80 R$ 7.480.952,00
1 SALA MODULAR 02. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 42 R$ 220.798,10 R$ 9.273.520,20
1 SALA MODULAR 03. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 31 R$ 286.643,92 R$ 8.885.961,52
1 REFEITÓRIO. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 6 R$ 724.476,98 R$ 4.345.861,88

1 BANHEIRO MODULAR MASCULINO FEMININO. EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO UN 20 R$ 133.136,43 R$ 5.711.884,00

1 BANHEIRO INFANTIL MODULAR. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 5 R$ 285.594,20 R$ 665.682,15
1 ÁREA DE CIRCULAÇÃO. EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO UN 1039 R$ 2.278,96 R$ 2.396.839,44

1 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA 
EM PLACAS M2 10000,00 R$ 15,86 R$ 158.600,00

1 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO M2 10000,00 R$ 5,61 R$ 56.100,00
1 APLICAÇÃO DE CALCARIO PARA CORREÇAO DO PH DO SOLO M2 10000,00 R$ 0,38 R$ 3.800,00

1 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CARRINHO DE 
MÃO, DMT MENOR OU IGUAL A 50M M3 300,00 R$ 28,40 R$ 8.520,00

1 TUBO PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO M 2000,00 R$ 49,56 R$ 99.120,00

1 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 100MM, JUNTA 
ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO UN 50,00 R$ 35,19 R$ 1.759,50

1 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 100 MM, JUNTA 
ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO UN 150,00 R$ 26,89 R$ 4.033,50

1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M3 134,00 R$ 88,17 R$ 11.814,78

1 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL M3 1,80 R$ 520,18 R$ 936,32

1
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N1 E PEDRA 
BRITADA N2) APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
10CM

M3 1,80 R$ 217,59 R$ 391,66

1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2 180,00 R$ 149,62 R$ 26.931,60

1
EMBOCO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECANICA E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇAO 
DE 1,5M3/H ACESSO POR ANDAIME

M2 480,00 R$ 104,29 R$ 50.059,20

1 TAMPA DE CONCRETO PARA CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA E=8CM M2 36,00 R$ 170,04 R$ 6.121,44

1 POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTAMENTO SIMPLES 
COM 1 M DE SOLO H=7M UN 26,00 R$ 1.670,11 R$ 43.422,86

1 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM 
CAMINHAO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7T TN 5,20 R$ 43,05 R$ 223,86

1 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 68W ATÉ 97W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO UN 26,00 R$ 329,97 R$ 8.579,22

1

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4 ESPACADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR 1.1/2, 
GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1 E VERTICAIS DE 3/4, 
FIXADO COM CHUMBADOR MECANICO

M 200,00 R$ 648,11 R$ 129.622,00

1

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE AÇO GALVANIZADO (MONTANTES COM DIAMETRO2, TRAVESSAS E 
ESCORAS DE DIAMENTRO 1 1) COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA)

M2 4318,50 R$ 201,00 R$ 868.018,50

1

PORTA PARA ALMBRADO, COM UMA (1) FOLHA, DIMENSAO (90X210) 
CM, EM TELA DE ARAME GALVANIZADO COM TRAMA LOSANGULAR 
DE 2 (50,8MM) E FIO BWG12 (2,77MM), EXCLUSIVE PINTURA, 
INCLUSIVE FIXACAO DE FORNECIMENTO EM QUADROS DE TUBOS 
DE AÇO CARBONO GALVANIZADO DIAMETRO DE 50MM (2), BATENTE, 
DOBRADIÇAS E CADEADO COM LARGURA DE 50MM

UN 25,00 R$ 1.145,49 R$ 28.637,25

1
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTETICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METALICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMAO)

M2 8637,00 R$ 16,76 R$ 144.756,12

1 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA M3 33,67 R$ 88,20 R$ 2.969,40

1 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL M3 12,75 R$ 520,18 R$ 6.632,30

1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIAMETRO DE 10MM KG 388,00 R$ 9,77 R$ 3.790,76

1
PILARETES DE CONCRETO 17X20 CM CONCRETO 20 MPA, APARENTE 
NA FACE EXTERNA, INCLUSIVE FORMA E AÇO, EM GUARDA - CORPO 
NAS CIRCULAÇOES

M3 25,25 R$ 2.819,77 R$ 71.199,19

1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

M2 754,00 R$ 149,55 R$ 112.760,70

1
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8CM

M2 4000,00 R$ 100,09 R$ 400.360,00

1
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA BIFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR CABO 16MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 
DE CONCRETO)

UN 10,00 R$ 2.070,11 R$ 20.701,10

1
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA BIFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR CABO 25MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 
DE CONCRETO)

UN 12,00 R$ 2.109,71 R$ 25.316,52

1
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA BIFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR CABO 35MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 
DE CONCRETO)

UN 10,00 R$ 2.326,80 R$ 23.268,00

1
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC DN 32MM(1) 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADOS EM PAREDE, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

M 600,00 R$ 17,18 R$ 10.308,00

1
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇAO

M 400,00 R$ 10,82 R$ 4.328,00

1
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇAO

M 250,00 R$ 16,24 R$ 4.060,00

1
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇAO

M 150,00 R$ 20,50 R$ 3.075,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 1500,00 R$ 10,97 R$ 16.455,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 200,00 R$ 17,37 R$ 3.474,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 500,00 R$ 29,13 R$ 14.565,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 35MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 500,00 R$ 40,01 R$ 20.005,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 50MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 400,00 R$ 58,06 R$ 23.224,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 70MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 300,00 R$ 80,35 R$ 24.105,00

1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 95MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 200,00 R$ 103,87 R$ 20.774,00

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARECE EM PAINEL TERMOISOLANTE 
LISO, ESPESSURA 50MM, LARGURA 1120MM, REVESTIDO COM CHAPA DE 
AÇO GAVALUME 0,50MM NAS DUAS FACES PREENCHIDO COM NUCLEO 
ISOLANTE EM PIR, INCLUINDO ACESSORIOS E TRANSPORTE

M2 1000,00 R$ 461,92 R$ 461.920,00

1 PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAO, 
FIXAÇAO COM PARAFUSOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO M2 35,00 R$ 672,34 R$ 23.531,90

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 41.680.971,87

Palmas -TO, 19 de janeiro de 2026.

Paulo Cezar Monteiro da Silva
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação
CONTRATADA: Engix Engenharia e Serviços Ltda
OBJETO: Pagamento, por reconhecimento de dívida, à empresa 
Engix Engenharia e Serviços Ltda, referente a contratação de 
empresa de engenharia para, sob demanda, realizar obra, reforma, 
recuperação, ampliação, demolição, adaptação e manutenção predial 
(pequenas reformas), com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, conforme demonstrado na Justificativa n° 
04, Check List nº 04 e na Nota Fiscal nº 545, conforme Ofício Circular 
nº 002/2026/NGG.
VALOR: R$ 2.449.703,04 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e 
nove mil setecentos e três reais e quatro centavos).
BASE LEGAL: Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
Públicas, neste ato representada por seu gestor o Sr. Paulo 
Cezar Monteiro da Silva, Matrícula Funcional nº 159041, bem 
como a empresa Engix Engenharia e Serviços Ltda, CNPJ nº 
03.422.281/0001-69, por meio de seu representante legal o senhor 
Matheus Costa Fernandes, CPF nº XXX.563.841-XX.
DATA DE ASSINATURA:16/01/2026

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 29/SEMUS/GAB, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

A Secretária Municipal da Saúde de Palmas -TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com as prerrogativas 
da Lei nº 3.173, de 08 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Aline Goncalves Sene, matrícula 
nº 413077842, a partir de 12 de janeiro de 2026, para responder 
pela Assessoria Especial de Comunicação, durante o afastamento 
de licença maternidade da servidora Titular, Fernanda Alves de 
Mendonça, Matrícula 413030319, até o dia 1º de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 12 dias do 
mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 44/SEMUS/GAB/COMEC,
DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

Reestrutura a Comissão Especial de Credenciamento 
─ COMEC, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas-TO, no 
uso de suas atribuições conferidas por meio da Lei nº 3.173, de 08 
de abril de 2025;
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CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício - art. 2º, da Lei nº 8.080/1990;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público, segundo o art. 197, 
da Constituição Federal de 1988, dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 30, inciso VII, 
da Constituição, e os artigos 18, inciso I, e 17, inciso III, da Lei nº 
8.080/90, compete ao Município e, supletivamente, ao Estado, gerir e 
executar os serviços públicos de atendimento à saúde da população, 
podendo tais serviços, de maneira complementar, serem ofertados 
pela iniciativa privada;

CONSIDERANDO a necessidade de part ic ipação 
complementar de prestadores de serviço de saúde no âmbito do 
município de Palmas - TO, bem como a complexidade inerente à 
contratação da iniciativa privada para a execução de procedimentos 
necessários à proteção, manutenção e recuperação da saúde dos 
munícipes;

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 8.142/90, referentes 
ao controle social do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a 
política pública ParticipaSUS, emanada do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria GM nº 
1.034/10, do Ministério da Saúde, e os critérios e normas próprias 
emanadas do SUS, complementadas no âmbito municipal pela Lei 
Municipal nº 1.689/09, pelo Decreto Municipal nº 132/98 e pelas 
Instruções Normativas nº 01, 02 e 03 de 2005;

CONSIDERANDO as disposições das leis n° 14.133/21, 
Decreto 11.878 de 09 de Janeiro de 2024, com a Portaria GM nº 
1034/2010, com o Decreto Municipal nº 2.460, de 15 de dezembro 
de 2023, o Manual de Orientações para Contratação de Serviços 
no SUS;

CONSIDERANDO que compete à Comissão Especial 
de Credenciamento (COMEC) da Secretaria Municipal da Saúde 
(SEMUS) de Palmas-TO, dentre outras atribuições, formalizar, 
instruir, acompanhar, deliberar, fiscalizar e decidir aspectos relativos 
à contratação de serviços de saúde, por meio de credenciamento 
e, ainda, sugerir ao Gestor da Pasta a aplicação de penalidades 
cabíveis em casos de descumprimento contratual e/ou em situações 
específicas conforme competência definida por portaria especifica;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar a Comissão 
Especial de Credenciamento nos termos da Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para compor 
a Comissão Especial de Credenciamento:

I. André Rodrigues de Carvalho - Matricula 413019891;

Art. 2º A Comissão Especial de Credenciamento - COMEC 
passa a ter a seguinte composição:

I - A Coordenação da COMEC será exercida pelo servidor 
Tales Christian Resende Mota - Matrícula 413018312; (SERVIDOR 
EFETIVO)

II - O Servidor Antonione Mendes da Fonseca atuará na 
condição de membro - Matrícula 258621; (SERVIDOR EFETIVO)

III - O Servidor André Rodrigues de Carvalho atuará na 
condição de membro - Matrícula 413019891; (SERVIDOR EFETIVO)

Art. 3° Tornando sem efeito a Portaria N° 426/SEMUS/GAB/
COMEC, De 21 De Agosto De 2025, publicada no Diário Oficial Do 
Município De Palmas Nº 3.783 - Quarta-Feira, 27 De Agosto De 2025.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
15 dias do mês de Janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 45/SEMUS/GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas -TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 3.173, de 08 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Nayara Lopes Gonçalves, 
matrícula nº 413019706, para responder pela Coordenadoria de 
Ouvidoria, desta Secretaria em razão de férias da servidora Titular, 
Eliana Maria da Cunha, Matrícula 141001 no período de 19 de janeiro 
a 02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
15 dias do mês de Janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas - TO torna 
pública a retificação da publicação do Extrato do Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2023, Processo 
nº 2022019383 - NUP 0.029877/2024, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas, edição nº 3.873, de 12 de janeiro de 2026, 
página 17 e 18.

ONDE SE LÊ:
CONTRATADA: AHARDS SISTEMAS S/A CNPJ nº 08.202.415/0001-
50.

LEIA-SE:
CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA CNPJ nº 
58.295.213/0023-83.

Permanecem inalteradas as demais disposições do referido contrato, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 00000. 0.029877/2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 13 dias 
do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ZELADORIA 
URBANA

PORTARIA N° 02/2026/GAB/SEMZU, DE 19 DEJANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Fiscal Titular e Suplente de 
Contratos/Empenho da despesa pública na forma 
que especifica.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA, 
de Palmas — TO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Ato Nº 1.265 - NM, de 14 de outubro de 2025, publicado no DOM n° 
3.816 de 14 de outubro de 2025; pelo art. 71, incisos I e VI, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a com Lei nº 3.173, de 8 de 
abril de 2025:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.460, de 15 
de dezembro de 2023, em especial os artigos 129 a 137 que dispõe 
sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor e 
fiscal de contrato e de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e Fiscal de 
Contrato e seus respectivos Suplentes, como abaixo segue:

CONTRATO Nº 014/2025
PROCESSO, NUP N°: 00000.0.027169/2025 / Nº 2025003445

EMPRESA: EIXO NORTE LTDA
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de Massa Asfáltica do tipo CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana.
- SEMZU, e conforme condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência

FISCAL SUPLENTE GESTOR

Nome: Eneida Tomaz de Souza
Mat: 229092

Nome: Idejones Teles de Fraga
Mat: 413073032

Nome: Luan Guttiery Goulart Magalhaes
Mat: 413078119
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Art. 2º São competências e atribuições do gestor de 
contratos:

I - cadastrar o termo contratual ou congênere, bem como 
suas alterações, no Portal de Transparência do Município de Palmas, 
no PNCP, e no SICAP-LCO do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, bem como juntar a comprovação nos autos;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência;

III - responsabil izar-se pela comunicação entre a 
administração e a contratada, de maneira transparente e clara e, para 
tanto, registrar no processo administrativo os contatos e informações 
trocadas durante o vínculo mantido;

IV - prestar informações e apresentar relatórios sobre os 
contratos que estiverem sob sua gestão, quando solicitados, inclusive 
perante órgãos de controle;

V - acompanhar a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, 
e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

VI - controlar os valores e quantitativos dos contratos que 
estiverem sob sua gestão, verificar o cumprimento de metas e 
dos prazos legais e convencionais, e quaisquer outros elementos 
necessários à boa execução dos termos firmados;

VII - providenciar, junto ao ordenador da despesa, a 
sustentação orçamentária e de empenhos para a despesa contratada;

VIII - controlar a vigência dos prazos contratuais, 
especialmente quanto à necessidade de prorrogações e ajustes, bem 
como informar à autoridade competente da necessidade de abertura 
de novo procedimento.

IX - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos 
os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração;

X - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 
deste artigo;

XI - instruir os pedidos de solicitação de acréscimo, 
supressão e reequilíbrio econômico-financeiro, bem como de 
quaisquer outras alterações que se façam necessárias;

XII - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

XIII - instruir o fiscal de contrato, sempre que possível, 
quanto ao cumprimento das atribuições de acordo com o descrito 
neste Decreto e legislações aplicáveis.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos:

I - conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e serviços 
relacionados no projeto básico e/ou TR, os seus anexos quando 
houver.

II - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato 
com informações pertinentes às suas competências;

III - subsidiar o gestor de contrato para o registro no processo 
administrativo, de todas as comunicações trocadas durante o vínculo 
com a contratada.

IV - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

V - emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, sempre por escrito, 
com prova de recebimento e notificação, bem assim determinar a 

reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição às suas 
expensas, no total ou em parte, no objeto de contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, com a definição de prazo para providências 
e medidas saneadoras;

VI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, em face de risco ou iminência de prejuízo 
ao interesse público, se for o caso;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas estabelecidas;

VIII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação;

IX - realizar ou aprovar a medição dos serviços prestados, 
conforme o regime de execução, para autorizar faturamento pela 
contratada;

X - receber e encaminhar os documentos fiscais, 
devidamente atestados após medição, bem como observar se a nota 
fiscal ou fatura apresentada pela contratada, concerne ao serviço que 
foi autorizado e efetivamente prestado no período;

XI - emitir relatório consolidado, anterior ao pagamento e 
após o recebimento do documento fiscal, com a informação de todas 
as ocorrências da execução da despesa;

XII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva, alteração ou à prorrogação contratual; XIII - 
elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, na hipótese 
de alteração unilateral do contrato pela Administração.

XIV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico;

XV - esclarecer dúvidas do preposto ou representante 
da contratada e encaminhar problemas que surgirem ao superior 
imediato;

XVI - propor aplicação das sanções administrativas à 
contratada, em razão de inobservância ou desobediência às cláusulas 
contratuais e instruções ou ordens da fiscalização;

XVII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA, aos 
19 de janeiro de 2026.

WALDSON PEREIRA SALAZAR
Secretário Municipal de Zeladoria Urbana

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTA

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas
Processo pai: 00000.0.025038/2025, Processo filho: 0000.0. 
03349/2026
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Zaladoria Urbana
CONTRATADA: Conceito Serviços Tecnicos Ltda
OBJETO: Pagamento por reconhecimemnto de dívida, à empresa 
Conceito Serviços Tecnicos Ltda, referente a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de cessão de mão de obra, 
conforme demonstra a Justificativa n° 01, Check list n° 01, notas 
fiscais n° 3934 e 4082, conforme Ofício Circular n° 0002/2026/NGG
VALOR: 3.013.532,98 (três milhões, treze mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e noventa e oito centavos)
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BASE LEGAL: Em conformidade com o art. 37 da lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, neste 
ato representada por seu gestor o senhor Waldson Pereira Salazar, 
Matricula Funcional N° 413.081.183, bem como da empresa Conceito 
Serviços Técnicos Ltda, CNPJ nº 27.814.736/0001-50, por meio de 
seu representante legal o senhor Caio Fernando Andrade Gama, 
CPF nº xxx.339.873-xx.
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2025

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTA

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas
Processo pai: 00000.0.024910/2024, processo filho: 00000. 
0.003359/2026
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Zaladoria Urbana
CONTRATADA: R. CARDOSO ALVES DA CRUZ & CIA LTDA
OBJETO: Pagamento por reconhecimemnto de dívida, à empresa R. 
CARDOSO ALVES DA CRUZ & CIA LTDA , referente a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de micro tratores 
autopropelidos giro zero, conforme demonstra a Justificativa n° 02, 
Check list n° 02 notas fiscais n° 223, 224, 226, 235, 236, 237 e 240, 
conforme Ofício Circular n° 0002/2026/NGG
VALOR: 502.536,04 (quinhentos e dois mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e quatro centavos)
BASE LEGAL: Em conformidade com o art. 37 da lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, 
neste ato representada por seu gestor o senhor Waldson Pereira 
Salazar, Matricula Funcional N° 413.081.183, bem como da 
empresa R. CARDOSO ALVES DA CRUZA & CIA LTDA, CNPJ nº 
03.749.325/0001-60, por meio de seu representante legal o senhor 
Arcanjo Pereira da Cruz, CPF nº xxx.570.202-xx.
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2025

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Altera a Portaria 54, de 28 de outubro de 2025, 
que dispõe sobre a designação de servidores 
para compor a comissão de conversão de multa 
e compensação ambiental (CCMCA), conforme 
especifica.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Ato 
nº 49 - NM, de 07 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.627, de janeiro de 2025; pelo art. 80, incisos 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei 3.173 de 08 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Os inciso III, V e o parágrafo único do art. 1º 
da Portaria 54, de 28 de outubro de 2025, que dispõe sobre a 
designação de servidores para compor a Comissão de Conversão 
de Multa e Compensação Ambiental (CCMCA), passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 1° ......................................................................................

I - ..............................................................................................

II - .............................................................................................

III - Marcos Vinicio Cardoso, matrícula n° 413.022.288, 
representando a Diretoria de Gestão Ambiental;

IV - ...........................................................................................

V - Maxwell Gomes de Moraes, matrícula n° 413007026, 
segundo suplente da Diretoria de Gestão Ambiental;

VI - ...........................................................................................

VII - .........................................................................................

VIII - ......................................................................................

IX - .........................................................................................

X - .........................................................................................

Parágrafo único. A CCMCA será presidida pelo servidor 
Marcos Vinicio Cardoso. (NR)”

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas/TO, 16 de janeiro de 2026.

ISAC BRAZ DA CUNHA
Presidente da Fundação Municipal de Meio Ambiente

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa MEGA CIRÚRGICA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
nº 53.143.117/0001-90, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas as Licenças Municipais 
Prévia, Instalação e Operação para a atividade de comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, com endereço 
na Quadra ARSE 71, Alameda 04, QC-02, Lote 03, Sla 01, Palmas-
TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 
001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA. CNPJ 01.915.752/0001-45, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano a 
renovação da Licença Ambiental Simplificada (LAS) para a atividade 
de Recarga e Manutenção em Extintores de Incêndio, com endereço 
completo na Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 26, Centro, em 
Palmas-TO. O empreendimento se enquadra na resolução CONAMA 
n.º 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 
244/2002 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.
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